DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAGAO

S Prefeitura Municipal de Bebedouro

Praga José Stamato Sobrinho - n® 45 - CEP 14701-009 - Cx Postal 361
CNPJ - 45.708.820/0001-11 - Insc. Esl. Isenta

BEBEDQURO - Estado dé Sdo Paulo

Fone: (17) 3345-9100 - www.bebedouro.sp gov.br

TERMO DE REFERENCIA

01 - DO OBJETIVO

Consiste na contratagdo de pessoa juridica especializada para execugdo de Concurso Publico, com
vistas ao preenchimento de vagas para cargos de provimento efetivo (mais formagdo de cadastro
de reserva), para suprir as demandas em toda a PREFEITURA MUNICIPAL, conforme a seguintes
especialidades, discriminagdo e especificacdo, de acordo com legislagdo da PREFEITURA

MUNICIPAL:

a - Cargos para preenchimento de vagas

.. : Vagas
Cargo Salério Escolaridade Ofevacidas
Cozinheiro* R$ 1.011,68/més Fundamental 3
Aplicador de Asfalto R$ 972,66/més Alfabetizado 3
Coletor de Lixo* R$ 952,41/més Alfabetizado 10
Pedreiro R$ 1.089,84/més Fundamental 2
Tratorista* R$ 1.011,68/més Fundamental 2
Motorista* R$ 1.089,84/més Fundamental 10
Escriturdrio R$ 1.034,71/més Médio 5
Engenheiro Civil R$ 1.521,10/més Superior 2
Arquiteto R$ 1.521,10/més Superior 1
Cadista (desenhista técnico de arquitetura) R$ 1.034,71/més Médio 1
Fiscal de Renda R$ 1.089,84/més Superior 2
Fiscal de Obras R$ 1.089,84/més Médio 2
Fiscal de Postura R$ 1.089,84/més Médio 2
Topdgrafo R$ 1.034,19/més Médio 1
Nutricionista R$ 1.521,10/més Superior 1
Técnico de Enfermagem R$ 1.034,71/més Médio 20
Terapeuta Ocupacional R$ 1.351,49/més Superior 1
Eletricista R$ 1.089,84/més Fundamental 1
Operador de Mdquinas* R$ 1.133,46/més Fundamental 2
Técnico de RX R$ 1.133,46/més Médio 2
Médico ESF R$ 10.859,14/més Superior 2
Dentista ESF R$ 5.429,57/més Superior 2
Médico Cardiologista R$ 100/h Superior 2
Médico Psiquiatra Adulto R$ 125/h Superior 3
Médico Psiquiatra Infantil R$ 125/h Superior 3
Médico do Trabalho R$ 100/h Superior 2
Médico Ortopedista R$ 100/h Superior 1
Médico Pneumologista R$ 100/h Superior 1
Médico Infectologista R$ 100/h Superior 2
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Médico Dermatologista R$ 100/h Superior 1
Médico Endocrinologista R$ 100/h Superior 2
Médico Otorrinolaringologista R$ 100/h Superior 1
Médico Oftalmologista R$ 100/h Superior 1
Médico Pediatra R$ 100/h Superior 1
Médico Clinico Geral R$ 100/h Superior 2
Médico Cirurgido Geral/Gastroenterologista R$ 100/h Superior 2
Veterindrio R$ 1.521,10/més Superior 1
Servente (para a SEMEB apenas sexo f ) R$ 952,41 Fundamental 5
Professor de Educagdo Fisica (para o DME) R$ 1.304,19 Superior 2
Auxiliar de Veterindrio R$ 1.034,71 Médio 2

* Para esses cargos serdo realizadas provas préticas

b - As provas do concurso serdo realizadas nesta cidade de Bebedouro-SP, em local(is) a ser(em)
divulgados aos inscritos e homologados, com prazo de antecedéncia que serd estabelecido por
ocasido de publicagdo do Edital de Abertura do Concurso Piblico.

¢ - A empresa contratada deverd:

- Planejar todas as etapas do Concurso Pblico em conjunto com a PREFETITURA MUNICIPAL:

- Elaborar os termos de todos os Editais;

- Definir cronogramas de provas em conjunto com a PREFEITURA MUNICIPAL:

- Desenvolver os conteddos programdticos individualizados por cargo;

- Preparagdo dos dados e sistemas para recebimento das inscricdes e boletos bancdrios para
crédito das taxas em conta da PREFEITURA MUNICIPAL;

- Elaboragdo, impressdo e fornecimento de toda a logistica para aplicagdo, correcdo e divulgagdo
das provas, inclusive despesas com pessoal;

- Fornecer Assessoria Administrativa permanénte para possiveis recursos;

- Fornecer todos os arquivos referentes as listas, editais e demais documentcs & PREFEITURA
MUNICIPAL ao final do concurso ou quando solicitado;

- Suporte técnico pedagdgico e assessoria juridica durante todo o processo, desde a elaboragéo
do edital de abertura até a homologagdo final;

- Responsabilidade pela inviolabilidade das informac3es;

- Tudo mais que for necessdrio a prestagdo do servigo que estd sendo contratado.

- Na assinatura do contrato a empresa deverd indicar o preposto que ird representd-lo perante a
PREFEITURA MUNICIPAL. O referido profissional poderd ser Diretor, sécio ou fazer parte do
quadro permanente da empresa licitante, na condigdo de empregado ou contratado, devendo
comprovar, obrigatoriamente, sua vinculagdo com empresa, até a data da apresentacdo dos
documentos de habilitagdo, através de Carteira de Trabalho, Contrato de Prestagdo de Servigos
ou Ficha de Registro de Empregado, quando este ndo fizer parte do Contrato Social da firma
proponente.

02 - DA FUNCIONALIDADE E ADEQUACAD

Os servigos a serem confratados estdo voltados ao cumprimento de exigéncia legal da Lei
8666/93 e de acordo com Artigo 37 da Constituigdo Federal de 1988 e artigo 14 da Lei Municipal
n® 2.693/97, que estabelece as condigdes gerais de ingresso no servico pdblico neste municipio
de Bebedouro-SP.
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03 - DA SEGURANCA
E de competéncia da contratada, conforme definido no processo de licitacdo, assegurar exatiddo
e sigilo nas informagdes fornecidas a PREFELTURA MUNICIPAL.

04 - DA MOTIVACAO NA CONTRATACAO

4.1 - A contratagdo dos servigos tem cardter de prover a PREFEITURA MUNICIPAL de
recursos humanos, em atendimento ao Art. 37 da CF.

4.2 - A contratagdo representa parte da demanda existente na organizagdo e visa ainda criar
uma estrutura interna necessdria a garantia da universalizagdo dos servigos pdblicos, consoante o
planejamento estratégico e metas estabelecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL e ainda manter
acessivel uma lista de classificados para reposicdo de iminentes aposentadorias e pedidos de
exoneragoes. :

4.3 - A contratagdo visa ainda a idoneidade do processo de selegdo (Concurso Pdblico) primando
pela transparéncia, legalidade e publicidade de todas as fases.

05 - CRITERIOS NA EXECUCAO, CONSERVACAO E OPERACAO

Os servicos a serem contratados devem ser executados por empresa idénea e tradicional no
ramo, de modo que a sua execugdo e operacionalizacdo transcorram dentro da normalidade
necessdria.

06 - CUMPRIMENTO DE LEGISLACAO ESPECIAL

A empresa contratada deverd atuar dentro dos padrdes estabelecidos nas normas internas que
regem esta PREFEITURA MUNICIPAL, especialmente a Lei Municipal n°® 2.693/97 que dispde
sobre o Estatuto dos Servidores Piblicos deste Municipio e demais legislagdes pertinentes.

09 - TAXAS DE INSCRICAO
Os recursos financeiros para pagamento dos servigos provém da receita prépria da PREFEITURA
MUNICIPAL e de cobranga de taxas de inscrigdo e serdo cobrados da seguinte forma:

- para os cargos que exijam nivel fundamental/alfabetizado: R$25,00
- para os cargos que exijam nivel médio/técnico: R$ 50,00
- para os cargos que exijam nivel superior: R$ 75,00

Os valores deverdo ser arrecadados através de boleto bancdrio, com crédito em conta corrente
desta Municipalidade, no Banco do Brasil S.A., agéncia 0054-X, conta corrente 73.127-7.

Bebedouro-SP, em 09 de maio de 2017.
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RITA DE C. ST PISSOLATO
Dept° de Recursos Humanos



